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ENDEREÇO ELETRÔNICO DO CANAL OFICIAL DA SUPEL: https://www.youtube.com/@supelro5251

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto a Pregoeira e à Equipe de Apoio através do telefone (69) 3212-9243

ou pelo e-mail: atendimentosupel@gmail.com.

Porto Velho/Rondônia, 27 de janeiro de 2025.

RONALDO ALVES DOS SANTOS

Pregoeiro

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL/RO

Protocolo 0056783365

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2025/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90228/2024

Data da Homologação: 17/01/2025 Processo nº 0065.001189/2024-89

Órgão Participante: Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - FEASE

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de materiais e equipamentos de informática, visando atender as

necessidades da Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - FEASE.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de

mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024,

em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°,

da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao

limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado,

observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas hipóteses legais e

considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de

fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a

oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado

o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo mercado será

liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do art. 134, § 1º do

Decreto Estadual n° 28.874/2024.
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Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o

fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento

do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital, nos termos do art.

135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o

órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o

cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no

mercado.

O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços, poderá liberar

o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas

por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos

preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos

com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, poderá

ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n° 28.874/2024, também

poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições previstas na Ata de Registro

de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não

aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado ou sofrer

sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu Capítulo VIII.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos demais licitantes

que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser incluído na

respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do objeto, como

também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro, encontram-

se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de mercado,

inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços

registrados.

A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou oriundos de

outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas nos arts. 184

ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.
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Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas complementares e às

disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e, especialmente, aos casos

omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, os

ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

Item Especificação
Consumo

Estimado
Unid. Marca

Preço

Mercado

Preço

Registrado
Dif. % Detentora

1

NOBREAK 1500VA: Potência mínima -

1500 VA Tensão entrada – Bivolt 115/

220V Tensão saída– 115V Forma de

Onda - Senoidal pura, ou por

aproximação - retangular PWM

Conexão de entrada - Plugue NBR

14136 Tempo de autonomia mínimo -

30 minutos para computador on board)

Estabilizador Interno – Requisito

necessário. Porta fusível - com unidade

reserva. Garantia pós venda.


Proteções: - Curto-circuito no inversor -

Surtos de tensão entre fase e neutro -

Sub/sobretensão da rede elétrica. Na

ocorrência destas, o nobreak passa a

operar em modo bateria -

Sobreaquecimento no inversor e no

transformador - Potência excedida com

alarme e posterior desligamento -

Descarga total das baterias.

70 UND CR ENERGIA
R$

1.117,54
R$ 624,00 -44,16

LEONARDO

GIMENEZ

INACIO

2

Switch de Acesso 24 portas: 24 portas

10/100/1000Base- T (RJ45)4 portas

1000Base-X (SFP / SFP +)2 portas

Stacking (Compartilhadas com 2x

uplinks)Capacidade comutação de até

100Gbit/s Encaminhamento de até

74.4MppsTabela MAC com 16384

endereços. Deve ser não gerenciável,

em gabinete padrão para montar via

Hack 19". Fonte de alimentação de

110v e 220v com comutação

automática.

20 UND D-LINK
R$

1.243,86
R$ 630,00 -49,35

G PARTNER

TECNOLOGIA

LTDA
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3

Web Can Full HD, Comprimento do cabo

USB: 150 cm, Resolução de 1080p; 2M

pixel; Controle de cintilação: 50Hz,60Hz;

Microfone embutido: Absorção de som

e redução de ruído; Compatibilidade: PC

ou MAC, e Sistemas Operacionais XP2,

Vista, Win7, Win8, Win10

10 UND
LORBEN PC

CAMERA

R$

455,10
R$ 63,70 -86

MAX

QUALITY

COMERCIO

LTDA

4

Caixa de som para computador com

entrada P2 de áudio e USB de energia;

3W Rms de potência, design estéreo,

além de controle de volume.

10 UND
MULTIMIDIA

SPEAKER

R$

135,61
R$ 24,40 -82,01

MAX

QUALITY

COMERCIO

LTDA

5

Microfone de mesa com entrada USB;

Cabo de 1.5m; Omnidirecional;

Compatível com sistema Windows 10 e

11

10 UND TOMATE
R$

105,47
R$ 98,99 -6,14

L P ARAUJO

VIEIRA

COMERCIO E

ENGENHARIA

LTDA

6 Patch Cord Cat5e 1,5 metros 80 UND ALTOMEX R$ 8,90 R$ 6,95 -21,91

MAX

QUALITY

COMERCIO

LTDA

7

Pen drive 32gb padrão USB velocidade

3.2; Compatível com portas USB 2.0.

Proteção com tampa.

10 UND MULTILASER
R$

49,97
R$ 37,00 -25,96

COMERCIAL

GUTIERREZ

LTDA

10

Projetor com Imagens coloridas: 3400

lúmens em branco e em cores;

Tecnologia 3LCD de cores até três vezes

mais brilhantes para projeções

realmente naturais; Resolução full HD,

Lâmpadas duráveis e de baixo custo:

até 12.000 horas² no modo econômico;

Conectividade HDMI: Aúdio e vídeo de

qualidade HD com um único cabo;

Resolução do visor 1024X768. Com

Alto-falantes. Permite que você ajuste o

brilho, a nitidez e a cor na projeção.

Conectividade Wi-Fi

Voltagem:110V/220V.

2 UND INTELBRAS
R$

3.462,81

R$

2.590,00
-25,21

COMERCIAL

GUTIERREZ

LTDA
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11

Notebook com processador Intel 7 de

12ª geração, com 6 núcleos e 12

threads ou similar, cache de 12MB, até

4.4GHz; Unidade de Armazenamento

SSD 256 GB interface PCIe NVMe M.2, e

HD de 1 Terabyte de armazenamento;

memória RAM de 8 GB, em 2 módulos

idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM

DDR4 3000 MHz ou superior, tela LCD

15,6 polegadas Widescreen, Anti

reflexo, Suportar resolução FULL HD

(1920 x 1080 pixels), Retroiluminada

por LED interfaces de rede 10/100/1000

conector rj-45 fêmea e WIFI padrão

IEEE

802.11 b/g/n/ac, Bluetooth mínimo 4.0.

Sistema operacional: Windows 11 pro

(64 bits), bateria recarregável do tipo

íon de lítion com no mínimo 4 células,

fonte externa automática compatível

com o item; Possuir interfaces USB 2.0

e 3.0, 1 HDMI ou display port e 1 VGA,

webcam FULL HD (1080 p).

5 UND VAIO
R$

4.035,10

R$

3.850,00
-4,59

COMERCIAL

GUTIERREZ

LTDA

12

Mouse sem fio, com a resolução do

sensor no mínimo 1000dpi, a

conectividade 2,4 Ghz, com alcance de

10 metros, receptor Nano USB, 5

botões, e carregamento por meio de

USB-C

5 UND ANXIN
R$

40,17
R$ 33,19 -17,38

COMERCIAL

GUTIERREZ

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

50.594.004/0001-

13

LEONARDO GIMENEZ

INACIO

AV BRASIL, 1598 - JD

MONTE SANTO
COTIA - SP

LEONARDO

GIMENEZ

INACIO

(11)

97114-

6368/


99778-

9832

18.516.766/0001-

99

G PARTNER TECNOLOGIA

LTDA

VIELA UM, 26 - KM 89,5 -

VERDE MAR

CARAGUATATUBA

- SP

GABRIEL

SAMPAIO

QUEIROZ

(12)3884-

1685

42.810.782/0001-

74

MAX QUALITY COMERCIO

LTDA

AV. AFONSO PENA, 262

SALA 905


- CENTRO

BELO

HORIZONTE - MG

IRANI MARIA

DOS SANTOS

SALGUEIRO

(31)

3272-

8161

45.949.604/0001-

17

L P ARAUJO VIEIRA

COMERCIO E

ENGENHARIA LTDA

RUA DO CONTORNO, 4667 -

FLODOALDO PONTES PINTO

PORTO VELHO -

RO

LEONARDO

PASTORIN

VIEIRA COSTA

(69)

3213-

8439 / 9


9969-

0023

19.234.111/0001-

90

COMERCIAL GUTIERREZ

LTDA

RUA SENHORA DO PORTO,

N° 62

- SALA 05, -

BELO

HORIZONTE - MG

MIRIAM LUCIA

DE OLIVEIRA

TORRES

(31)

3443-

5288
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RAFAEL DE MOURA BARROS

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

MARIA DO CARMO DO PRADO

Diretora Executiva em Substituição/SUPEL

Portaria nº 147 de 01 de dezembro de 2023 (0044356297)

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Protocolo 0056700680

Portaria nº 19 de 27 de janeiro de 2025

Designa servidor para substituir o Coordenador de Pesquisas e

Análises de Preços titular em suas ausências e impedimentos

legais, no âmbito da Superintendência Estadual de Compras e

Licitações de Rondônia – SUPEL/RO.

O SUPERINTENDENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

legais e regimentais previstas nos termos do art. 5º, inciso V, do Decreto nº 27.948, de 01 de março de 2023 e do art.

43 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Éverton Lopes de Brito, matrícula n.º ******305, para substituir o titular, Alisson

Antonio Maia de Souza, matrícula n.º ******321, Coordenador de Pesquisas e Análises de Preços, em suas ausências e

impedimentos legais.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 133 de 31 de agosto de 2022 Id. (0031749350), publicada no DOE n.º 169, pp. 40

-41, de 02 de setembro de 2022.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar do dia 20 de

janeiro de 2025.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Israel Evangelista da Silva

Superintendente de Compras e Licitações do Estado de Rondônia

Protocolo 0056769118

SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT

Portaria nº 29 de 22 de janeiro de 2025

A Secretaria de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT, conforme atribuições do Diretor Executivo da pasta,

devidamente previstas no Art. 44 da Lei Complementar 965/17, passa a consignar:

Considerando o Despacho ID 0056720939 constante no Processo 0064.002798/2024-65,

RESOLVE:

Art. 1º - RETIFICAR os termos da Portaria nº 236 de 13 de novembro de 2024, publicada no DOE/RO n°215 de

14/11/2024, que concedeu a servidora LETIELCY SILVA E SILVA, matrícula nº******078, ocupante do cargo de

Assessor IV, compensação de Folga da Justiça Eleitoral, em conformidade com a Lei nº 9.504/97, art.98, bem como as

Resoluções do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) nº 22.747/2008 e 23.736/2024.

ONDE SE LÊ: ''24/01/2025 a 31/01/2025''

LEIA-SE: ''27/01/2025 à 31/01/2025, 03/02/2025''

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor Executivo - SEPAT

Por delegação: Portaria n.° 124 de 02 de maio de 2023 (ID 0037849803)

Protocolo 0056698945


